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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA 
litoral Norte do Estado de São Paulo Ca ital da Surfe 

LEI NÚMERO 3223 DE 4 DE SETEMBRO DE 2009. 
(Autógrafo nº. 63/09, Projeto de Lei n.º 85/09, Mensagem 32/09.) 

Cria Parágrafos 1 º e 2° ao artigo 10 da Lei nº 2.083/01, 
que disciplina o trânsito de bicicletas no Município de 
Ubatuba. 

EDUARDO DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criados os Parágrafos 1° e 2° ao artigo 10 da Lei nº 2.083, de 19 de 
setembro de 2001, que disciplina o trânsito de bicicletas no município de Ubatuba, a 
vigorarem com a seguinte redação: 

"Art. 10 ( ... ) 

§ 1° As bicicletas que não forem retiradas no prazo de até 90 (noventa) dias, serão 
doadas para o Fundo Social de Solidariedade. 

§ 2º Por ocasião da apreensão, o infrator deverá ser cientificado por escrito, acerca 
da medida de que trata o§ 1 º." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 4 de setembro de 2009. 

/~ 
EDUARDO 6É1ÕuzA CESAR 

Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Gerência de 
Arquivo e Documentação da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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ASSESSORIA DE EXPEDIENTE 
DO GABINETE 

Av. Dona Maria Alves, 865 . Centro . 11680-000 . Ubatuba . SP 
leis.: 12 3834-1041 . 3834-1089. E-mail: expediente@ubatuba.sp.gav.br 


